
prefeilura rnul1icipal de .Ja.«
ESTADO DE SÃO PAULO

_ LEI NI 607, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1.974 -

= Prorroga os efeitos da Lei de Anistia
para recolhimento de tributos at~ :28
de fevereiro de 1.974.-

PEDRO TORRES DELGADO, Pref~ito Municipal de Icém,
Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei ;

Registrada e publicada na Secretaria desta Prefeitura
e afixada no lugar de costume, na data supra.

~.

Antonio Horácio da Silveira
Secretário em Comissão


